
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 783/2024                                                                    

Serra, 6 de dezembro de 2024. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Pedido de Informação nº 43/2024 – Informações inerentes à regulamentação da Lei 

Nº 5.617, de 24 de outubro de 2022. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em resposta ao Ofício CMS/DL/OF Nº. 108/2024, que solicita deste Executivo Municipal 

providências advindas do Pedido de Informação nº 43/2024, de autoria do Vereador Anderson 

Muniz, o qual requer informações inerentes à regulamentação da Lei Nº 5.617, de 24 de outubro 

de 2022, que reconhece o Wheeling e demais manobras de motocicletas como prática esportiva no 

Município da Serra, apresento o Despacho exarado às fls. 22/27 dos autos do processo nº 

55756/2024, cujo conteúdo presta atendimento ao requisitado pelo nobre Vereador. 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES.

A Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, por meio do Departamento de Esportes,
vem mui respeitosamente responder os questionamentos dessa casa de Leis.

1. QUAIS MEDIDAS O PODER EXECUTIVO PRETENDE ADOTAR PARA
REGULAMENTAR A LEI Nº 5.617/2022, CONSIDERANDO O VETO AO ARTIGO 2º?

A despeito de sua popularidade, o "Grau" também levanta questões relacionadas à
segurança viária e ao cumprimento das leis de trânsito. A busca por locais adequados para
a prática, aliada à conscientização dos praticantes sobre a importância do respeito às
normas de trânsito, torna-se essencial para conciliar o desenvolvimento do esporte com a
segurança de todos os envolvidos.

2. QUAIS SÃO OS PLANOS PARA A DESIGNAÇÃO DE LOCAIS APROPRIADOS
PARA A PRÁTICA DO WHEELING, VISTO QUE O ARTIGO 2º PREVIA A
DEFINIÇÃO DE TAIS LOCAIS?

Em diversos municípios, existem projetos de leis que reconhecem a prática do “Grau”
(conforme links abaixo). No projeto de lei em tela, há necessidade de distanciamento do
local das motos em relação ao público, bem como, utilização de grades de proteção, uso
de equipamentos de proteção individual pelos motociclistas, além da exigência de uma
pista de asfalto com dimensões mínimas de 80x25 metros, entre outras determinações.

https://www.almg.gov.br/atividade-parlamentar/projetos-de-
lei/texto/?tipo=PL&num=1273&ano=2023

https://www.sapezal.mt.leg.br/institucional/noticias/projeto-de-lei-legislativo-camara-
reconhece-wheeling-como-pratica-
esportiva#:~:text=O%20Projeto%20de%20Lei%2C%20visa,que%20possam%20praticar%2
0com%20seguran%C3%A7a.

https://www.cmpitangueiras.sp.gov.br/proposicoes/Projetos-de-Lei---
Legislativo/2023/2/0/3212

3. QUAL FOI A JUSTIFICATIVA OFICIAL PARA O VETO AO ARTIGO 2º, QUE É
FUNDAMENTAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO SEGURA DA PRÁTICA DO
WHEELING?

Segue Texto que justifica o Veto ao artigo 2º.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

4. DE QUE FORMA O EXECUTIVO PRETENDE SUPRIR A AUSÊNCIA DAS
DIRETRIZES QUE ESTAVAM PREVISTAS NO ARTIGO VETADO?

As legislações municipais sobre o “Grau” não fazem com que tais manobras, em vias
públicas, deixem de ser infração de trânsito, que foi estabelecida pelo Código de Trânsito
Brasileiro.
A discrepância entre a regulamentação estabelecida pelos projetos de lei e a realidade
cotidiana evidencia a necessidade de maior conscientização e fiscalização. É fundamental
promover a compreensão dos praticantes sobre a importância de seguir as normas
estabelecidas, garantindo não apenas a sua segurança, mas também a segurança de
todos que compartilham o espaço viário.

5. EXISTE UM CRONOGRAMA PREVISTO PARA A REGULAMENTAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DOS ESPAÇOS DESTINADOS AO WHEELING NO MUNICÍPIO?

No momento não há cronograma previsto, mas estamos em discussão com os
interessados, planejando os custos para preparação, segurança do local escolhido e outros
requisitos.
No artigo 244 do Código de Trânsito Brasileiro, em seu inciso III, indica que conduzir
motocicleta, motoneta e ciclomotor fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em
uma roda trata-se de uma infração gravíssima, com penalidade de multa e suspensão do
direito de dirigir: de 2 a 8 meses e, em caso de reincidência em menos de um ano, haverá
de 8 a 18 meses de suspensão, e medida administrativa a retenção do veículo até
regularização e recolhimento do documento de habilitação.
Além dos sinistros de trânsito, a prática de manobras de "Grau" em vias públicas acarreta
o descumprimento das leis de trânsito previstas no Código de Trânsito Brasileiro,
resultando em apreensão dos veículos, multas e acúmulo de pontos na carteira para o
condutor e praticante do "Grau", conforme citado acima.

6. CASO POSITIVO, QUAL É ESSE CRONOGRAMA? EM CASO NEGATIVO,
QUANDO SERÁ ELABORADO E DIVULGADO?

Ainda não há um prazo definido, devido o mesmo não está regulamentado, alem de
atender um planejamento orçamentário para a execução do projeto.

7. HAVERÁ ALGUM TIPO DE CONSULTA PÚBLICA OU ENVOLVIMENTO DOS
PRATICANTES E SIMPATIZANTES DA MODALIDADE?

Houve uma reunião com representantes da modalidade, residentes do bairro Planalto
Serrano do município de Serra, e estamos agendando novas reuniões.

Finalizando, a prática do “Grau”, ao proporcionar uma experiência única de habilidade e
adrenalina, pode ser conduzida de maneira segura e responsável. Para isso, é essencial
seguir diretrizes que visem à integridade do praticante e à coexistência harmônica com
outros usuários das vias públicas. Algumas medidas que podem ser adotadas para
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
executar o Wheeling com segurança incluem:

7.1. Escolha de Locais Adequados: Opte por áreas designadas ou locais apropriados para
a prática do “Grau”, longe do tráfego. Esta prática, assim como o motocross ou a
motovelocidade, deve ser realizado “fora das vias públicas”, em área fechada e com
segurança para os praticantes e para o público.

7.2. Respeito às Leis de Trânsito: Cumpra rigorosamente todas as leis de trânsito, evitando
manobras arriscadas em vias públicas e garantindo o respeito aos limites de velocidade.

7.3. Equipamentos de Proteção: Utilize equipamentos de proteção individual, como
capacetes, luvas, jaquetas e botas, para minimizar os riscos de lesões em caso de
acidentes.

7.4. Conscientização da Comunidade: Promova a conscientização sobre a prática do
“Grau”, esclarecendo seus limites e enfatizando a importância de respeitar a segurança
viária.

7.5. Parceria com Autoridades Locais: Colabore com as autoridades locais para
estabelecer áreas específicas para a prática do Wheeling e desenvolver políticas que
conciliem a paixão pelo esporte com a segurança de todos os usuários das vias.

Apenas se forem adotadas essas medidas, será possível conciliar a prática do “Grau” com
a segurança viária, garantindo não apenas a integridade dos praticantes, mas também a
convivência harmoniosa com a comunidade em geral.

Respeitosamente,

Serra/ES 27 de agosto de 2024.

MARCELO DOS SANTOS TEIXEIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

YURI GIULLIANO BASTOS MALAQUIAS
SECRETÁRIO DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
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